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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
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OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7594   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 37.268

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 42276/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear as servidoras abaixo relacionadas para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados,
lotadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, a partir de 11 de
junho de 2026, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n°
7940/22:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Adriana Nascimento Braga Alvaristo Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMDES

Adriana Vichi dos Santos Machado Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMDES

Ana Paula Gualandi Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMDES

Andrea de Oliveira Neves de Souza Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMDES

Carolayne Carvalho da Silva Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMDES

Nelma Abreu Silva Gonçalves Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMDES

Rayane Juvêncio Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMDES

Silvana Aparecida da Silva Assessora Técnica de Nível Médio C 5 SEMDES

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.269

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 42278/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Dyne Moroni Teixeira, para responder
interinamente, pelo cargo de Gerente de Contas de Governo, Padrão C 2, na
Controladoria Geral do Município - CGM, em substituição à servidora Manuella
Martins Dias, em virtude do afastamento do cargo por motivo de licença
maternidade, a partir de 01 de junho de 2026 até 20 de setembro de 2026, com
ônus para o Município.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037270/2026-10 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.519.702,89 ( Um Milhão,
Quinhentos e Dezenove Mil, Setecentos e Dois Reais, Oitenta e Nove Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037271/2026-10 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 17.600,00 ( Dezessete Mil, Seiscentos
Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037272/2026-10 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil, Reais ) ,
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DOM 7594 - 11 de Junho de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0037273/2026-10 de junho de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 11.272.893,87 ( Onze Milhões, Duzentos e Setenta e Dois
Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais, Oitenta e Sete Centavos ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de: EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DECRETO N° 37.274
ALTERA MEMBROS NA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ
PERMANENTE DE PROTEÇÃO À DIVERSIDADE E
CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, MANDATO AGOSTO/2024 A
AGOSTO/2026, CONSTANTE DO DECRETO N° 34.440,
DE 16 DE AGOSTO DE 2024, MODIFICADO PELO
DECRETO N° 37.040, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital
n° 42423/2026,

DECRETA:

Art. 1º Alterar os membros Titulares e Suplentes, representantes do Governo,
em especial com relação ao membros da SEMUS, na composição do COMITÊ
PERMANENTE DE PROTEÇÃO À DIVERSIDADE E CIDADANIA (CPPDC/CI),
constante do artigo 1° do Decreto n° 34.440, de 16/08/2024, modificado pelo Decreto n°
37.040, de 16/04/2026, conforme segue:

“Art. 1° (...)

REPRESENTANTES DO GOVERNO:

(...)

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS
Titular: Mateus Soares da Costa
Suplente: Angélica Barros da Silva

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.275

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 36274/2026,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor da Educação
Básica PEB-D, Mestrado, I, A, matrícula n° 725404-01, a servidora
ANDRESSA PEREIRA SILVA SARTORI, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEME, a partir de 19 de maio de 2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.276

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 36805/2026,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Professor da Educação
Básica PEB-D, Graduação, I, A, matrícula n° 725411-01, a servidora
CHRISTIANNE REBELO DE ASSIS, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEME, a partir de 21 de maio de 2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.277

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 15430/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder o servidor municipal MOISES DE SOUZA SANTANA, Vigia,
matrícula n° 031371-01, lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito -
SEMSEG, à Prefeitura Municipal de Itapemirim/ES, no período de 10 de junho
de 2026 até 31 de dezembro de 2028, nos termos do Convênio de Cessão de Servidor
nº 020/2026 e em conformidade com o que consta no Processo Digital de n°
15430/2026.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.278

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 27.341, DE 14
DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o que consta do Processo Digital nº
42418/2026,

DECRETA:

Art. 1º A alínea “a” do inciso I e a alíneas “e”, “f” e “g” do inciso III do artigo 1º do
Decreto n° 27.341, de 14 de novembro de 2017, modificado pelo Decreto nº 33.010, de 22 de
junho de 2023, no que se refere aos representantes do Magistério Estadual e do Poder Executivo
Municipal, respectivamente, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (…)

I – Representantes do Magistério: (SRE Cachoeiro)
a) Representantes do Magistério Estadual:
Titular: Paulo Sérgio Lopes de Oliveira
Suplente: Marilandes Scharra Gomes

(...)

III – Representantes do Poder Executivo Municipal:

(…)

e) Representantes do Poder Executivo (SEMDES)
Titular: Andréia Dan
Suplente: Maria da Penha de Oliveira Marques

f) Representantes do Poder Executivo (SEMESP)
Titular: Bruna Petri Barboza
Suplente: Maria Luiza Viana Andrade

g) Representantes do Poder Executivo (SEMCULT)
Titular: Cleide Prado da Silva
Suplente: Lucinéa Thomazini Coelho

(…)”

Art. 2° O mandato dos representantes mencionados no artigo anterior encerra
em 22 de junho de 2027, em conformidade com a Lei nº 7.487, de 13 de setembro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.279

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 27.341, DE
14 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital
nº 42418/2026,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 4º do Decreto nº 27.341, de 14 de novembro de 2017, modificado
pelo Decreto nº 31.896, de 22 de junho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O mandato dos representantes de que tratam os incisos de IV
a X do artigo 4º da Lei nº 7487/2017, modificada pela Lei nº
8330/2026, nomeados pelo Decreto 31.896, de 22 de junho de 2022,
fica prorrogado em 01 (um) ano, compreendendo o período de 23 de
junho de 2022 a 22 de junho de 2027.

Parágrafo único. A prorrogação de prazo de mandato constante no
caput deste artigo, está em conformidade com a Lei 7487, de 13 de
setembro de 2017, modificada pela Lei nº 8330, de 28 de maio de
2026.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

DECRETO Nº 37.280

DISPÕE SOBRE PRAZO DE MANDATO DE
PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM – CME/CI, EM CONFORMIDADE COM
A LEI 7487, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017, QUE
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO E
REORGANIZAÇÃO DO CME/CI.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital nº 42418/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo do mandato da Conselheira IVANE BELTRANI
FORNACIARE GIORI, representante das Entidades de Classe de Alunos (Casa do
Estudante) e ratificar o prazo do mandato do Conselheiro ALEXSANDER SALUCI
ESQUINCALHA, representante do Magistério Particular (SINPRO), para as funções
de presidente e vice-presidente, respectivamente, do Conselho Municipal de
Educação de Cachoeiro de Itapemirim – CME/CI, em conformidade com a Lei n°
7487, de 13 de setembro de 2017, modificada pela Lei nº 8330, de 28 de maio de
2026.

Art. 2º O prazo de mandato de presidente e vice-presidente do CME/CI
compreende os seguintes períodos:

a) Presidente – 23 de junho de 2022 a 22 de junho de 2027;
b) Vice-presidente – 23 de junho de 2023 a 22 de junho de 2027.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.281

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 36.303, DE
23 DE OUTUBRO DE 2025, QUE TRATA DA
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
TARIFAS DE SERVIÇOS DE CONCESSÃO OU
PERMISSÃO PÚBLICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 39397/2026,

DECRETA:

Art. 1° A alínea “a” do inciso I, do artigo 1° do Decreto n° 36.303, de
23/10/2025, que trata da composição do Conselho Municipal de Tarifas de Serviços
de Concessão ou Permissão Pública, em especial com relação aos membros, titular e
suplente, da SEMGESP, fica alterada, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

I - PODER PÚBLICO

a) Secretaria Municipal de Gestão Especial – SEMGESP
Titular: Vilson Carlos Gomes Coelho
Suplente: Eliezer Negri Lima

(...)”

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto n° 36.303, de
23/10/2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0001173/2026-10 de junho de 2026

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 44.351,91 ( Quarenta e Quatro Mil, Trezentos e Cinquenta e 
Um Reais, Noventa e Um Centavos ), para acréscimos dos seguintes sub-elementos da despesa 
orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DOM 7594 - 11 de Junho de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0001174/2026-10 de junho de 2026

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 3.100,00 ( Três Mil, Cem Reais ), para acréscimos dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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DOM 7594 - 11 de Junho de 2026
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Portaria Nº 0001175/2026-10 de junho de 2026

Remanejamento de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua 
natureza.

RESOLVE:

Art. 1º - Efetuar o Remanejamento de R$ 15.000,00 ( Quinze Mil, Reais ), para acréscimos dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentárias, conforme segue:

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto 1º, será proveniente do remanejamento de redução dos 
seguintes sub-elementos da despesa orçamentária:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM10/06/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO
Prefeito(a)
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PORTARIA Nº 1.142/2026

HOMOLOGA  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO 
DE  ITAPEMIRIM  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 

Santo,  no uso de suas atribuições delegadas 

através do Decreto nº 37.023/2026, tendo em 

vista  o  que  consta  no  processo  nº 

39.139/2026 e 40521/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar, nos termos do artigo 11, 

§ 2º  I,  da  Lei  n°  7.487,  de  13  de  setembro  de  2017,  a

Resolução  nº  02/2026,  de  30  de  abril  de  2026,  do  Conselho

Municipal de Educação - CME/CI, que deliberou sobre a aprovação das

Escolas  Municipais  de  Educação  Básica  –  EMEB  “Quintiliano  de

Azevedo”,  EMEB  “Bernardino  Monteiro”,  EMEB  “Carolina  Passos

Gaigher”, EMEB “Profª Inah Werneck”, EMEB “Santa Cecília” no Sistema

Municipal de Ensino de Cachoeiro de Itapemirim, com base no Parecer

CME/CI nº 02/2026, de 27 de maio de 2026 e dá outras providências.

Art.  2º  Autorizar  a  Secretaria  Municipal  de 

Educação  a  adotar  as  providências  que  se  fizerem  necessárias, 

relativamente à execução de tal normativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350032003900310036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.143/2026

HOMOLOGA  RESOLUÇÃO  DO  CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO 
DE  ITAPEMIRIM  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 

Santo,  no uso de suas atribuições delegadas 

através do Decreto nº 37.023/2026, tendo em 

vista  o  que  consta  no  processo  nº 

39.141/2026 e 40522/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar, nos termos do artigo 11, 

§ 2º  I,  da  Lei  n°  7.487,  de  13  de  setembro  de  2017,  a

Resolução  nº  03/2026,  de  27  de  maio  de  2026,  do  Conselho

Municipal de Educação - CME/CI, que deliberou sobre a aprovação da

Escola  Municipal  de  Educação  Básica  em Tempo  Integral  –  EMEBTI

"Newtro  Ferreira  de  Almeida"  no  Sistema  Municipal  de  Ensino  de

Cachoeiro de Itapemirim, com base no Parecer CME/CI nº 03/2026, de

27 de maio de 2026 e dá outras providências.

Art.  2º  Autorizar  a  Secretaria  Municipal  de 

Educação  a  adotar  as  providências  que  se  fizerem  necessárias, 

relativamente à execução de tal normativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350032003900350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.163/2026

DISPÕE  SOBRE  RETIFICAÇÃO  DA 
PORTARIA Nº 513/2026, REFERENTE 
A  CONCESSÃO  DE  LICENÇA  PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, NOS 
TERMOS  DA  DECISÃO  JUDICIAL 
PROFERIDA NO PROCESSO Nº 
5008495-41.2026.8.08.0000.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 17.616/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 513/2026, 
referente  à servidora  PRISCILA  PERIN  GAVA, Auditor  Fiscal  de 
Obras, lotada na SEMDURB, quanto ao tipo de afastamento, que deixa 
de constar  como  licença para  tratamento de saúde -  acidente  em 
serviço/doença  profissional e  passa  a  constar  como  concessão  de 
30  (trinta) dias  de licença para tratamento de saúde,  a partir 
de  09  de  março  de  2026  e  150  (cento  e  cinquenta) dias  de 
Benefício  Auxílio-doença,  a  partir  de  08  de  abril  de  2026, 
nos  termos  da  Decisão  Judicial  proferida  no  processo  nº 
5008495-41.2026.8.08.0000.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350035003000390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
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PORTARIA Nº 1.165/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº 36.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar a servidora 
PAULA RAMOS DE ALMEIDA,  lotada  na SEMUS, para 
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no 
Contrato descrito abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC. Nº

020/2026 - FMS 
02/06/2026 

 CONQUISTA  DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER AOS ENTES PÚBLICOS 

CONSORCIADOS DO CIM POLO SUL
37486/2026

Art.  2° Compete a servidora designada 
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando 
ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as 
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele 
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade.

IV  -  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos 
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do 
contrato não seja ultrapassado.

1
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PORTARIA Nº 1.166/  2026     

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR 
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE 
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº 36.940/2005,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ANDERSON 
BARROS ARCHANJO, lotado na SEMUS, para atuar como Gestor da 
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC.Nº

018/2026 - FMS 
27/05/2026 

HOSPIDROGAS 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES

AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, 
PARA ATENDER AOS ENTES PÚBLICOS CONSORCIADOS 

DO CIM POLO SUL.
Faz parte integrante deste Contrato todos os documentos 
e instruções que compõem o Processo Administrativo do 
CIM POLO SUL nº 0508/2024, completando-o para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos

 25869/2026

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de junho de 2026.

VILSON CARLOS GOMES COELHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
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n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 V
IL

SO
N

 C
AR

LO
S

G
O

M
ES

 C
O

EL
H

O
:5

60
62

37
07

53
 D

at
a:

10
/0

6/
20

26
 0

7:
49

:1
0

  60



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.167/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº 36.940/2025, resolve:

Art.  1º  Designar a servidora 
PAULA RAMOS DE ALMEIDA,  lotada  na SEMUS, para 
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no 
Contrato descrito abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC.Nº

018/2026 - FMS 
27/05/2026 

HOSPIDROGAS 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES

AQUISIÇÃO DE FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL, 
PARA ATENDER AOS ENTES PÚBLICOS CONSORCIADOS 

DO CIM POLO SUL.
Faz parte integrante deste Contrato todos os documentos 
e instruções que compõem o Processo Administrativo do 
CIM POLO SUL nº 0508/2024, completando-o para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos

 25869/2026

Art.  2° Compete a servidora designada 
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando 
ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as 
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele 
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350035003100340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.168/  2026     

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR 
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE 
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições delegadas através do Decreto 
nº 36.940/2005,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ANDERSON 
BARROS ARCHANJO, lotado na SEMUS, para atuar como Gestor da 
execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO PROC.Nº

019/2026 - FMS 
02/06/2026 

HOSPIDROGAS 
COMÉRCIO DE 

PRODUTOS 
HOSPITALARES

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AOS 
ENTES PÚBLICOS CONSORCIADOS DO CIM POLO SUL 

Faz parte integrante deste Contrato todos os documentos 
e instruções que compõem o Processo Administrativo do 
CIM POLO SUL nº 0495/2024, completando-o para todos 
os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos

36298/2026

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de junho de 2026.

VILSON CARLOS GOMES COELHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350035003100340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

POR  TARIA Nº 1.170/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
FÉRIAS PRÊMIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder  FÉRIAS PRÊMIO ao
servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de  06  (seis)  meses,
nos  termos  do  artigo  75  c/c  artigo  76,  da  Lei  nº  4.009  de
20/12/1994  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,
modificados pela Lei nº 4967/2000.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO DECÊNIO
A PARTIR

 DE PROC. Nº

CELITA COSTA DA SILVA 
AUXILIAR

DE EDUCAÇÃO
SEME 2015/2025 1º/07/2026 81795/2025 

Art.  2º Esta Portaria  entrará em vigor
na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003000310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.171/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DAS  ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
TRANSPORTES de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do  Decreto  nº
35.029/2025,  tendo  em vista  o  que  consta  no
processo nº 66526/2025, RESOLVE:

Art.  1°  Designar  a  servidora  GIOVANA  DE
SOUZA  VIANA  PIMENTA,  lotada  na  SEMTRA,  para  acompanhamento  e
fiscalização  da  execução  das  ATAS  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  firmadas  no
Município e descritas na relação abaixo. 

NUMERO
DA ATA

OBJETO EMPRESA

028/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha
BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA-
EPP

029/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha
BARRA  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS
LTDA ME

030/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha FABIANA RODRIGUES PEREIRA – ME

031/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha
LIDER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA-EPP

032/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha MULTI FERRAGENS FREIRE LTDA ME

033/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha
M M P  NANTES COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS-ME

034/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha
PRIME  SOL  UTILIDADES  DO  LAR
LIMPEZA E SERVIÇOS LTDA-EPP

035/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha
RI EMPREENDIMENTO COMERCIAL
LTDA-EPP

036/2025 Aquisição de Material de Copa e Cozinha ÁUREA GESTÃO E SERVIÇOS LTDA-ME

037/2025
AQUISIÇÃO DE RECARGA DE BOTIJA DE GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), EM BOTIJÃO
DE 13KG E BOTIJÃO DE 45KG

REDEGAS COMERCIO DE GAS LTDA - ME

043/2025 AQUISIÇÃO DE RECARGA DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO

BALARDINO - EXTINTORES, MAQUINAS
E FERRAMENTAS LTDA. - EPP

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº
1.698/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003400340030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 1.172/2026

DISPÕE SOBRE SINDICÂNCIA
ADMINISTRATIVA.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 3932/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  Instaurar  Sindicância  a  fim  de
apurar  eventuais  responsabilidades  administrativas  descritas  no
processo nº 3932/2025, bem como proceder o exame dos atos e fatos
conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta)
dias  para  a  conclusão  dos  trabalhos  da  Comissão  Permanente  de
Processo Administrativo Disciplinar, conforme parágrafo único do Art.
3º da Lei nº 4.891/1999.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003500390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.178/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE 
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO 
CONSELHO  MUNICIPAL  DO  IDOSO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 42427/2026, 

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 086, 
datada de 09 de junho de 2026, em anexo, exarada pelo Conselho 
Municipal do Idoso de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de junho de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003700360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.179/2026

DISPÕE  SOBRE  CONVOCAÇÃO  DE 
CANDIDATO  CLASSIFICADO  E 
APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO 
DE QUE TRATA O EDITAL Nº 1/2024 
(CARGOS ADMINISTRATIVOS) PARA 
POSSE DO CARGO DE ARQUITETO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO,  da  Prefeitura 
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições  delegadas  pelo  Decreto  nº 
18.275/2008,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 28360/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Convocar o candidato Gabriel Sá 
Santos de Araújo, classificado e aprovado no Concurso Público de 
que  trata  o  Edital  nº  1/2024  (cargos  administrativos),  para 
comparecer à Secretaria Municipal de Administração, situada à Rua 
Brahim  Antônio  Seder,  nº  96/102,  no  6º  andar  do  Centro 
Administrativo “Hélio Carlos Manhães”, no dia 12 de junho de 2026, 
sexta-feira, às 14h, para tomar posse do cargo de Arquiteto.

Art. 2º Esta Portaria entrar em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003800310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA ASSINATURA DE CONTRATO TEMPORÁRIO ADMINISTRATIVO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMDES, no uso de suas atribuições

legais,  torna pública a convocação para assinatura de contrato temporário administrativo do

candidato,  já convocado para o exame médico admissional e considerado APTO para o

exercício  das  atribuições  das  funções  administrativas  temporárias,  fica  convocado  a
comparecer para assinatura do contrato, conforme seguem:

Data: 15 de junho de 2026 (segunda-feira)

Horário: às 12h

Local: Secretaria Municipal de Administração – Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães” –

4º andar

Endereço: Rua Antônio Brahim Seder, nº 96/102

O  não  comparecimento  no  prazo  estabelecido  implicará  desistência  tácita do  candidato,

facultando à Administração Pública a convocação do próximo classificado.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de junho de 2026.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Nome Cargo Lotação

MARIA DO CARMO LOPES DE CALAIS FÁBRIS CUIDADOR SOCIAL SEMDES

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350035003200350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.
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DOM Nº 7593 DE 11/06/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 049/2026  – Pregão Eletrônico Nº. 013/2026 
FORNECEDOR  REGISTRADO: MINERASUL INDUSTRIA E  COMERCIO  DE  AGREGADOS
LTDA 
OBJETO:  a  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  USINAGEM  ASFÁLTICA,  BEM  COMO  A
AQUISIÇÃO DE INSUMOS,  DESTINADOS À  PRODUÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE (CBUQ) E AO PREPARO DE PRÉ MISTURADO A FRIO (PMF), através
do Sistema de Registro de Preços,  para atender  às demandas da Administração,  conforme
especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 013/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição. 

LOTE 03 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total

BRITA 0. - BRITA 0. tonel 3.600 Minerasul R$ 110,00 R$ 396.000,00

PÓ DE PEDRA - PÓ DE PEDRA tonel 3.510 Minerasul R$ 39,74 R$ 139.487,40

MISTURA DE AGREGADO PARA ASFALTO 
(50% DE PÓ DE PEDRA E 50% DE BRITA 0).

- MISTURA DE AGREGADO PARA ASFALTO 
(50% DE PÓ DE PEDRA E 50% DE BRITA 0).

m³ 4.118 Minerasul R$ 132,22 VALOR GLOBAL

VALOR
GLOBAL

R$ 1.079.969,36

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2026
PRAZO: 01 (um) ano
SIGNATÁRIOS:  Ary  Roberto  Moreira  -  Secretário  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços,
Augustinho Gualandi e Carlos Eduardo Colnago - Administradores não Sócios da Empresa. 
ID CIDADES: 2026.016E0700001.10.0017 
PROCESSO: 108/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003600380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

DOM Nº 7593 DE 11/06/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 050/2026  – Pregão Eletrônico Nº. 013/2026 
FORNECEDOR REGISTRADO: R A B SILVA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO – ME 
OBJETO:  a  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  USINAGEM  ASFÁLTICA,  BEM  COMO  A
AQUISIÇÃO DE INSUMOS,  DESTINADOS À  PRODUÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE (CBUQ) E AO PREPARO DE PRÉ MISTURADO A FRIO (PMF), através
do Sistema de Registro de Preços,  para atender  às demandas da Administração,  conforme
especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 013/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição. 

LOTE 04 - COTA RESERVADA ME/EPP

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total

BRITA 0. - BRITA 0. tonel 1.200 Ultramar R$ 150,00 R$ 180.000,00

PÓ DE PEDRA - PÓ DE PEDRA tonel 1.170 Ultramar R$ 70,00 R$ 81.900,00

MISTURA DE AGREGADO PARA ASFALTO (50% 

DE PÓ DE PEDRA E 50% DE BRITA 0). - MISTURA

DE AGREGADO PARA ASFALTO (50% DE PÓ DE 

PEDRA E 50% DE BRITA 0).

m³ 1.372 Ultramar R$ 115,23 R$ 158.095,56

VALOR GLOBAL R$ 419.995,56

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2026
PRAZO: 01 (um) ano
SIGNATÁRIOS:  Ary  Roberto  Moreira  -  Secretário  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços  e
Rhafaela Adami Bindeli Silva - Proprietária da empresa 
ID CIDADES:  2026.016E0700001.01.0017 
PROCESSO: 108/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003600390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

DOM Nº 7593 DE 11/06/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 051/2026  – Pregão Eletrônico Nº. 013/2026 
FORNECEDOR REGISTRADO: SERVICO DE CONCRETAGEM ALTO DA SERRA LTDA 
OBJETO:  a  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  USINAGEM  ASFÁLTICA,  BEM  COMO  A
AQUISIÇÃO DE INSUMOS,  DESTINADOS À  PRODUÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE (CBUQ) E AO PREPARO DE PRÉ MISTURADO A FRIO (PMF), através
do Sistema de Registro de Preços,  para atender  às demandas da Administração,  conforme
especificações do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 013/2026, que é parte
integrante  desta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,
independentemente de transcrição. 

LOTE 05 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unitário Valor Total

SERVIÇO DE USINAGEM DE CBUQ (CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE) - Serviço de

usinagem de CBUQ (concreto betuminoso usinado a 

quente)

tonel 10.000 N/C R$ 152,00 R$ 1.520.000,00

VALOR GLOBAL R$ 1.520.000,00

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços – SEMMAT
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2026
PRAZO: 01 (um) ano
SIGNATÁRIOS:  Ary  Roberto  Moreira  -  Secretário  Municipal  de  Manutenção  e  Serviços,
Augustinho Gualandi e Carlos Eduardo Colnago - Administradores não Sócios da Empresa. 
ID CIDADES: 2026.016E0700001.01.0017
PROCESSO: 108/2026 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003600390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

DOM Nº 7593 DE 11/06/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 147/2026
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO – SEMGOV
CONTRATADA: MALINOIS LICITAÇÕES LTDA. - EPP
OBJETO: Aquisição de Molduras destinadas à realização do Ato Tradicional de Entrega
de Comendas em homenagens no evento de recepção do Cachoeirense Ausente nº 01 –
edição 2026, integrante da programação oficial  da Festa de Cachoeiro,  conforme as
condições e especificações apresentadas no Termo de Referência.

LOTE ÚNICO - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Item Descrição do Objeto Unid. Qtd Valor Unitário Valor Total 

1

Moldura tipo caixa (tamanho 44 cm x 35,3 cm) quadro tipo caixa (tamanho:
40  cm x  31,3  cm)  com tampo de vidro  comum,  com fundo papel  cartão
branco e moldura de madeira, pintura lacca branca tipo caixa, medida da
moldura 3 cm altura x 2 cm de largura.

Und 50 R$ 194,99 R$ 9.749,50 

2

Moldura tipo caixa (tamanho 44 cm x 40 cm) quadro tipo caixa (tamanho: 40
cm x 36 cm) com tampo de vidro comum, com fundo papel cartão branco e
moldura de madeira, pintura lacca branca tipo caixa, medida da moldura 3
cm altura x 2 cm de largura.

Und 50 R$ 194,99 R$ 9.749,50 

VALOR GLOBAL R$ 19.499,00

VALOR: R$ 19.499,00 (dezenove mil, quatrocentos e noventa e nove reais).
PRAZO: 90 (noventa) dias
DOTAÇÃO: As  despesas  decorrentes  da  presente  aquisição  correrão  à  conta  de
recursos  específicos consignados no Orçamento do Município, constante na seguinte
dotação:
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico (SEMGOV)
Unidade  Orçamentária:  01  -  Secretaria  Municipal  de  Governo  e  Planejamento
Estratégico (SEMGOV)
Elemento de Despesa: 44905225000 – Obras de Arte e Peças para Exposição
Ficha/Fonte: 614/150000000001
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2026
SIGNATÁRIOS:  Rodolfo  Fernandes  do  Carmo -  Secretário  Municipal  de  Governo  e
Planejamento Estratégico e Lucas Guzzardi - Sócio-Administrador da Contratada
PROCESSO: 26843/2026 
ID CidadES: 2026.016E0700001.09.0014 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350036003900370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 024/2026, ID CidadES: 2026.016E0700001.01.0032, cujo objeto é a Con-
tratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Elétricos, com suporte logístico e opera-
cional por meio de locação, montagem e desmontagem e operação de equipamentos elétricos, visando a 
realização da Festa de Cachoeiro 2026 que será realizada nos dias 25, 26, 27, 28 e 29 de junho, no Parque de 
Exposição “Carlos Caiado Barbosa” - no município de Cachoeiro de Itapemirim.

LOTE ÚNICO no valor de R$105.496,72 (cento e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e 
dois centavos), em favor da empresa KARISTEN ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 05.970.357/0001-16.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10/06/2026

 Wanderson Amorim Dona
 Secretário Municipal de Cultura e Turismo

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 022/2026, ID CidadES: 2026.016E0700001.01.0028, cujo objeto é a Aqui-
sição de miniescavadeira, motor movido a diesel, para atender as demandas da Administração, mediante 
o Sistema de Registro de Preços.

LOTE ÚNICO no valor de R$ 1.164.000,00 (um milhão e cento e sessenta e quatro mil reais), em favor da 
empresa MK - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 17.974.134/0001-06.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10/06/2026

 Ary Roberto Moreira
 Secretário Municipal de Manutenção e Serviços
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

HOMOLOGAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da sua Autoridade Competente, torna público o 
resultado da Concorrência Eletrônica nº 007/2026, ID CidadES: 2026.016E0700001.01.0030, cujo objeto é 
a Concessão onerosa de espaço público, por tempo determinado para exploração e comercialização de 
bebidas, alimentos e outros, além dos estacionamentos no Parque de Exposições “Carlos Caiado Barbosa”, 
nos dias 25/26/27/28 e 29 de junho de 2026 durante a realização da “Festa de Cachoeiro de 2026”, no valor 
global de R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais), em favor da empresa S. P. BARBOZA LTDA, 
CNPJ: 44.558.243/0001-15.

 Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10/06/2026

 WANDERSON AMORIM DONA
 Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 09/06/2026 às 14:28:57.
Código verificador: 141C565

Página 1 de 16

TTEERRMMOO DDEE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim
Fundo Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim

Registro de Preços Eletrônico - 1/2026

RReessuullttaaddoo ddaa HHoommoollooggaaççããoo

00000011 -- BBiioommbboo SSaannffoonnaaddoo PPVVCC 11,,8800 mm -- BBIIOOMMBBOO,, hhoossppiittaallaarr ssaannffoonnaaddoo,, ccoonnssttiittuuiiddoo ddee ccoorrttiinnaass eemm pplláássttiiccoo ppvvcc bbrraannccoo,, ccoomm
ppeerrffiill ddee aalluummiinniioo aannooddiizzaaddoo oouu ppiinnttuurraa eeppooxxii,, ssuuppeerrffíícciiee lliissaa ee ddee ffáácciill hhiiggiieenniizzaaççããoo,, aattooxxiiccoo,,ddeessllooccaammeennttoo eemm rrooddíízziiooss,,
ddiimmeennssõõeess 11880000mmmm ((ccoommpprriimmeennttoo)) XX 11880000mmmm ((aallttuurraa)),, vvaarriiaaççããoo ddiimmeennssiioonnaall ccoomm ttoolleerrâânncciiaa ddee ++//-- 55 ppoorr cceennttoo,,ddeevveerráá
aaccoommppaannhhaarr ttooddooss ooss aacceessssóórriiooss nneecceessssáárriiooss ppaarraa ssuuaa ffiixxaaççããoo ee sseeuu ppeerrffeeiittoo ffuunncciioonnaamm.. -- AALLPP -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 11..885533,,0033
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 812,50 41.437,50 Homologado em 09/06/2026 14:26:45 Por:
Vilson Carlos Gomes Coelho

00000022 -- DDeessffiibbrriillaaddoorr eexxtteerrnnoo aauuttoommááttiiccoo ((DDEEAA)) -- ppaarraa uussoo ggeerraall ((ddeessffiibbrriillaaççããoo eexxtteerrnnaa)) eemm ppaacciieenntteess aadduullttooss ee ppeeddiiááttrriiccooss;; OO
eeqquuiippaammeennttoo ddeevveerráá sseerr aaccoommppaannhhaaddoo ddee mmaannuuaall ddee ffuunncciioonnaammeennttoo,, eemm llíínngguuaa ppoorrttuugguueessaa,, nnoo qquuaall ccoonnsstteemm ttooddaass aass iinnssttrruuççõõeess
nneecceessssáárriiaass ee ssuuffiicciieenntteess ppaarraa oorriieennttaaççããoo ddoo uussuuáárriioo;; PPoorrttááttiill;; CCoomm ffoorrmmaa ddee oonnddaa bbiiffáássiiccaa,, ccoomm ssooffttwwaarree,, tteeccllaass ee iinnddiiccaaççõõeess eemm
ppoorrttuugguuêêss..;; CCoomm gguuiiaa ddoo uussuuáárriioo ppoorr mmeeiioo ddee ccoommaannddooss ddee vvoozz eemm ppoorrttuugguuêêss..;; CCoomm ddeetteeccççããoo aauuttoommááttiiccaa ddee FFiibbrriillaaççããoo
VVeennttrriiccuullaarr ee TTaaqquuiiccaarrddiiaa VVeennttrriiccuullaarr sseemm PPuullssoo ccoomm nníívveeiiss ddee eessppeecciiffiicciiddaaddee ee sseennssiibbiilliiddaaddee aacciimmaa ddee 9900 ppoorr cceennttoo;; CCoomm aannáálliissee
ddaa iimmppeeddâânncciiaa ttoorráácciiccaa;; DDeevvee ppoossssuuiirr ssiisstteemmaaddee aauuttootteessttee;; DDeevvee ppoossssuuiirr mmeemmóórriiaa ppaarraa ggrraavvaaççããoo ddee EECCGG ((mmíínniimmoo ddee 3300 mmiinnuuttooss))
ee eevveennttooss ((mmíínniimmoo 1100));; DDeevvee ppoossssuuiirr pprrootteeççããoo ccoonnttrraa ppooeeiirraa ee rreessppiinnggooss ddee áágguuaa;; DDeevvee ppoossssuuiirr tteeccllaa ppaarraa aapplliiccaaççããoo ddee cchhooqquuee;;
..DDeevvee sseegguuiirr aass ddiirreettrriizzeess ddooss pprroottooccoollooss ddaa AAHHAA;; DDeevvee ppoossssuuiirr ppeessoo ((ccoomm bbaatteerriiaa)) ddee nnoommááxxiimmoo 0044 KKgg;; DDeevvee ppoossssuuiirr iinnddiiccaaççõõeess
mmíínniimmaass,, eemm ddiissppllaayy ddee ccrriissttaall llííqquuiiddoo ((LLCCDD)),, ccoomm iinnddiiccaaççããoo ddoo nníívveell ddee ccaarrggaa ddaa bbaatteerriiaa;;CCoomm ddiissppllaayy ppaarraa mmoonniittoorraaççããoo ddee EECCGG,,
ccoomm vveelloocciiddaaddee 2255 mmmm//ss nnoo mmíínniimmoo;; DDeevvee mmeeddiirr aa ffrreeqquuêênncciiaa ccaarrddííaaccaa ddee 3300 aa 330000 bbaattiimmeennttooss ppoorr mmiinnuuttoo,, nnoo mmíínniimmoo;; CCoomm
mmoonniittoorraaççããoo ddoo EECCGG vviiaa ppááss aaddeessiivvaass;; DDeessffiibbrriillaaççããoo ccoomm eessccaallaa ddee eenneerrggiiaa qquuee aabbrraannjjaa aa ffaaiixxaa ddee 115500 JJoouulleess aa 220000 JJoouulleess,,
ccoonnffoorrmmee aa tteeccnnoollooggiiaa ddaa oonnddaabbiiffáássiiccaa ((rreettiillíínneeaa oouu eexxppoonneenncciiaall ttrruunnccaaddaa));; ddeevvee ppoossssuuiirr mmooddoo ddee ddeessffiibbrriillaaççããoo ppeeddiiááttrriiccaa,, ccoomm
rreeccoonnhheecciimmeennttoo ee lliimmiittaaççããoo ddaa eenneerrggiiaa ddee ffoorrmmaa aauuttoommááttiiccaa ppeellaass ppááss;; ccoomm tteemmppoo ddee ccaarrggaa mmááxxiimmaa aattéé 1122 sseegguunnddooss;; ccoomm
ddeessccaarrggaa iinntteerrnnaa aauuttoommááttiiccaa qquuaannddoo ddoo ddeesslliiggaammeennttoo ddoo eeqquuiippaammeennttoo;; ccoomm ddeessccaarrggaa iinntteerrnnaa aauuttoommááttiiccaa ssee nnããoo hhoouuvveerr ddiissppaarroo..
AA bbaatteerriiaa ddoo DDeessffiibbrriillaaddoorr ddeevvee ppoossssuuiirr tteemmppoo ddee vviiddaa úúttiill eemm mmooddoo eessppeerraa ddee nnoo mmíínniimmoo 0055 aannooss;; ppoossssiibbiilliittaarr nnoo mmíínniimmoo 118800
cchhooqquueess ccoomm ccaarrggaa mmááxxiimmaa oouu 55 hhoorraass ddee mmoonniittoorraaççããoo ccoonnttíínnuuaa ((EECCGG)).. DDeevveerráá aaccoommppaannhhaarr oo eeqquuiippaammeennttoo 0044 ((qquuaattrroo)) jjooggooss ddee
ppááss aaddeessiivvaass ddeessccaarrttáávveeiiss ppaarraa uussoo aadduullttoo ccoomm -- PPRRÓÓPPRRIIOO -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 88..113333,,5566
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 5.190,00 67.470,00 Homologado em 09/06/2026 14:26:45 Por:
Vilson Carlos Gomes Coelho

00000033 -- CCÂÂMMAARRAA PPAARRAA CCOONNSSEERRVVAAÇÇÃÃOO DDEE IIMMUUNNOOBBIIOOLLÓÓGGIICCOOSS -- CCaarraacctteerrííssttiiccaass ccoonnssttrruuttiivvaass:: CCaappaacciiddaaddee aapprrooxxiimmaaddaa::
330000lliittrrooss;; CCââmmaarraa iinntteerrnnaa eemm aaççoo iinnooxxiiddáávveell ((dduurraabbiilliiddaaddee ee aasssseeppssiiaa));; EEssttrruuttuurraa eexxtteerrnnaa eemm aaççoo ttrraattaaddoo ccoomm ppiinnttuurraa eeppóóxxii
bbrraannccaa;; CCiinnccoo pprraatteelleeiirraass aajjuussttáávveeiiss ee rreemmoovvíívveeiiss eemm aaççoo iinnooxx;; PPoorrttaa ddee vviiddrroo dduupplloo ccoomm ppuuxxaaddoorr aannaattôômmiiccoo,, ffeecchhaammeennttoo
aauuttoommááttiiccoo ee vveeddaaççããoo mmaaggnnééttiiccaa;; IIssoollaammeennttoo ttéérrmmiiccoo:: ppoolliiuurreettaannoo eexxppaannddiiddoo ((7755 mmmm)),, lliivvrree ddee CCFFCC;; 44 rrooddíízziiooss ((22 ffrroonnttaaiiss ccoomm
ffrreeiioo)).. SSiisstteemmaa ddee rreeffrriiggeerraaççããoo ee ccoonnttrroollee:: CCoommpprreessssoorr hheerrmmééttiiccoo ddee bbaaiixxoo ccoonnssuummoo,, lliivvrree ddee CCFFCC ((RR113344aa));; CCiirrccuullaaççããoo iinntteerrnnaa ddee
aarr ffoorrççaaddoo ccoomm vveennttiillaaddoorreess,, ddeesslliiggaammeennttoo nnaa aabbeerrttuurraa ddaa ppoorrttaa;; DDeeggeelloo aauuttoommááttiiccoo sseeccoo ccoomm eevvaappoorraaççããoo ddoo ccoonnddeennssaaddoo;;
TTeemmppeerraattuurraa ddee ooppeerraaççããoo:: ++22°°CC aa ++88°°CC ((pprréé--aajjuussttee eemm ++44°°CC,, ccoomm aajjuussttee ddeecciimmaall ddee 00,,11°°CC));;CCoonnttrroollee eelleettrrôônniiccoo ddiiggiittaall
mmiiccrroopprroocceessssaaddoo,, pprrootteeggiiddoo ppoorr sseennhhaa.. PPaaiinneell ddee ccoommaannddoo ee mmoonniittoorraammeennttoo:: PPaaiinneell ffrroonnttaall ccoomm ddiissppllaayy LLCCDD iilluummiinnaaddoo;; IInnddiiccaaççããoo
ssiimmuullttâânneeaa:: tteemmppeerraattuurraa aattuuaall,, mmááxxiimmaa,, mmíínniimmaa,, ddaattaa//hhoorraa,, ccaarrggaa ddaa bbaatteerriiaa ee aallaarrmmeess;; MMuullttiisssseennssoorreess ((uumm eemm ssoolluuççããoo gglliicceerrooll
ssiimmuullaannddoo vvaacciinnaa ee oouuttrroo ppaarraa ccoonnttrroollee ddoo aarr));; PPoorrttaa UUSSBB ppaarraa eexxppoorrttaaççããoo ddee ddaaddooss eemm PPeenn ddrriivvee;; ccoommppaattíívveell ccoommssooffttwwaarree ddee
ggeerreenncciiaammeennttoo ee ddaattaa llooggggeerr;; RReeggiissttrroo ddee ddaaddooss ccrriippttooggrraaffaaddooss,, ggrrááffiiccooss ee hhiissttóórriiccoo ddee eevveennttooss;; AAllaarrmmeess aauuddiioovviissuuaaiiss ppaarraa::
tteemmppeerraattuurraa ffoorraa ddaa ffaaiixxaa,, ppoorrttaa aabbeerrttaa,, ffaallttaa ddee eenneerrggiiaa,, bbaatteerriiaa bbaaiixxaa ee ffaallhhaa ddee sseennssoorr.. IIlluummiinnaaççããoo:: LLEEDD iinntteerrnnoo ddee lloonnggaa vviiddaa
úúttiill,, aacciioonnaaddoo aauuttoommaattiiccaammeennttee ppeellaa ppoorrttaa oouu vviiaa ppaaiinneell.. SSeegguurraannççaa ee aallaarrmmeess:: SSiisstteemmaa ddee aallaarrmmee rreemmoottoo ((ddiissccaaddoorr tteelleeffôônniiccoo
ppaarraa aattéé 66 nnúúmmeerrooss));; SSiisstteemmaa ddee aauuttoo cchheecckk eelleettrrôônniiccoo ccoomm ccóóddiiggooss ddee ffaallhhaa;; RReedduunnddâânncciiaa eellééttrriiccaa//eelleettrrôônniiccaa ppaarraa eessttaabbiilliiddaaddee
ddee ppaarrââmmeettrrooss;; CCoonnttrroollaaddoorr ddee tteennssããoo ccoonnttrraa ssoobbrree//ssuubbtteennssããoo;; BBaatteerriiaa iinntteerrnnaa rreeccaarrrreeggáávveell,, aauuttoonnoommiiaa mmíínniimmaa ddee 1122 hhoorraass eemm
ffaallttaa ddee eenneerrggiiaa.. EEnneerrggiiaa:: AAlliimmeennttaaççããoo:: 111100VV,, 5500//6600HHzz ((aa ddeeffiinniirr));; CChhaavvee ggeerraall ttiippoo ddiissjjuunnttoorr lliiggaa//ddeesslliiggaa.. CCoonnffoorrmmiiddaaddee:: MMaannuuaall
ttééccnniiccoo eemm ppoorrttuugguuêêss;; AAtteennddiimmeennttoo aa nnoorrmmaass nnaacciioonnaaiiss -- EELLBBEERR CCSSVV330000 1122HH AAUUTTOONNOOMMIIAA -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 1155..665522,,4499
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

Vs Costa & Cia Ltda 12.420,00 161.460,00 Homologado em 09/06/2026 14:26:45 Por:
Vilson Carlos Gomes Coelho

00000044 -- OOxxíímmeettrroo ddee ppuullssoo ppoorrttááttiill -- OOxxíímmeettrroo ddee ppuullssoo aadduullttoo ee ppeeddiiááttrriiccoo,, ppoorrttááttiill,, ddee aallttoo ddeesseemmppeennhhoo ee ccoonnffiiaabbiilliiddaaddee mmeessmmoo
eemm ppaacciieenntteess ccoomm bbaaiixxaa ppeerrffuussããoo ppeerriifféérriiccaa,, ccúúttiiss nneeggrraa,, eettcc..,, SSeennssoorr ddee ddeeddoo ffaabbrriiccaaddoo eemm pplláássttiiccoo ddee aallttaa rreessiissttêênncciiaa
aapprroopprriiaaddoo ppaarraauuttiilliizzaaççããoo eemm ppaacciieenntteess aadduullttooss,, aallaarrmmeess vviissuuaall ee ssoonnoorroo ccoomm lliimmiitteess mmááxxiimmoo ee mmíínniimmoo aajjuussttáávveeiiss,, ccoomm ffaaiixxaa ddee
mmeeddiiççããoo ddee nnoo mmíínniimmoo 11 aa 110000 ppoorr cceennttoo ddee oo22,, mmeemmóórriiaa ddee nnoo mmíínniimmoo 2244 hhoorraass ccoomm ccuurrvvaa pplleettiissmmooggrrááffiiccaa,, ccoomm iinnddiiccaaççããoo
nnuumméérriiccaa ddooss vvaalloorreess ddee ssaattuurraaççããoo ee ppuullssoo,, mmeeddiiddoorr ddee ppuullssoo ccoomm ffaaiixxaa ddee nnoo mmíínniimmoo 3300 aa 224400 bbppmm;; aallaarrmmee ddee ppeerrddaa ddee ppuullssoo
ee//oouu sseennssoorr ddeessccoonneeccttaaddoo,, ccoomm ooppeerraaççããoo ssiimmpplleess ee ttoottaallmmeennttee iinnssttrruuttiivvaa ppoorr mmeennuu,, bbaatteerriiaa rreeccaarrrreeggáávveell ccoomm aauuttoonnoommiiaa ddee aattéé
1122hh ddee uussoo ccoonnttíínnuuoo,, iinnddiiccaaççããoo nnoo ddiissppllaayy ggrrááffiiccoo ddee ccaarrggaa ddee bbaatteerriiaa ee aauussêênncciiaaddee ccaarrggaa,, aauuttoommááttiiccoo,, aalliimmeennttaaççããoo bbiivvoolltt ((111100--
224400VV)) -- CCaarrrreeggaa aass bbaatteerriiaass dduurraannttee oo uussoo ((qquuaannddoo aalloojjaaddoo nnaa bbaassee));; AAccoommppaannhhaa nnoo mmíínniimmoo 0011 SSeennssoorr ddee OOxxiimmeettrriiaa TTiippoo
CClliippeeAAdduullttoo;; RReeggiissttrroo nnoo mmiinniissttéérriioo ddaa ssaaúúddee,, cceerrttiiffiiccaaddoo ddoo IINNMMEETTRROO.. -- PPCC--6666BB -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 22..558899,,2266
FFoorrnneecceeddoorr VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

IIDD  CCiiddaaddEESS::  22002266..001166EE00550000000011..0011..00000011
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EXTRATO 002

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.856/2026

CÓDIGO TCEES 2025.016E0100002.09.0002 

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 003/2025

CONTRATANTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – AGERSA

CONTRATADA: T M A SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato nº 003/2025, referente à prestação de 
serviços de impressão/cópias, com aplicação do reajuste contratual previsto. 

VALOR: Em  razão  do  reajuste  contratual,  o  valor  mensal  passa  para  R$  786,30 
(setecentos  e  oitenta e  seis  reais  e  trinta  centavos),  perfazendo o valor  global  de  R$ 
9.435,65 (nove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos específicos, na dotação abaixo discriminada.

Gestão/Unidade: 71 Fonte de Recursos: 175900005807 RECURSOS VINCULADOS

Programa de Trabalho: ADMINISTRAÇÃO GERAL Natureza da Despesa:
3.3.90.39.12 – LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PRAZO: O prazo contratual fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, iniciando 
em 30/06/2026 e encerrando-se em 30/06/2027.

DATA DA ASSINATURA: 09/06/2025

SIGNATÁRIOS: Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues – Diretora-Presidente da 
AGERSA e Thiago Martinusso do Amaral – Representante da Contratada.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de junho de 2026.

Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues

Diretora-Presidente - AGERSA

AGERSA
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AGERSA – Rua Professor Quintiliano, 31 Ed. Guandu Center - Guandu / CEP 29.300-195 /CNPJ 03.311.730/0001-00 / Tel. (28) 3199-1615

PORTARIA AGERSA Nº 035/2026 

ALTERA O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL DA AGERSA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026. 

A  Diretora-Presidente  da  Agência  Municipal  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos 
Delegados de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº 7.863/2020 e pelo Decreto nº 36.879/2026, RESOLVE 

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratações Anual – PCA da AGERSA para o exercício 
de 2026, que passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Portaria, contemplando as 
alterações e inclusões promovidas.

Art. 2º Ficam incluídos 01 (um) item no Anexo Único da Portaria AGERSA nº 141, de 03 
de dezembro de 2025, passando este a vigorar conforme disposto no Anexo Único desta 
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 09 de junho de 2026. 

Tatiana Aparecida Pirovani Rodrigues 

Diretora Presidente - AGERSA 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 18-2026

Referência PNCP: 31723265000141-1-000023/2026

Referência CIDADEES: 2026.016L0200001.09.0019

Processo de Compra: 8400/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2026/23

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa de

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício

de 2026.

2. O  OBJETO:  compra  de  150  (cento  e  cinquenta)  molduras  para  utilização  nas

homenagens que serão entregues durante a Sessão solene da festa da cidade, que acontecerá no

dia 23 de junho de 2026.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando a estimativa

do valor da contratação – ETP – Item 6 – págs. 16 e 17 do presente processo, considerando o valor

de outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade gestora no exercício financeiro,

nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo  exposto,  APROVO o  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos,  e,

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de Junho de 2026

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200340030003700310038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026

Referência PNCP: 31723265000141-1-000019/2026

Referência CIDADEES: 2026.016L0200001.09.0015

Processo de Compra: 10.088/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2026/19

OBJETO:  aquisição de materiais de consumo, produto de higiene e limpeza, (Saco de Lixo 200
Lts)  destinado  à  recomposição  do  estoque  e  ao  atendimento  contínuo  das  demandas
operacionais da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

VALOR  GLOBAL:  R$  985,66  (Novecentos  e  Oitenta  e  Cinco  Reais  e  Sessenta  e  Seis
Centavos).

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES torna público o resultado da dispensa de
licitação 15/2026, conforme parágrafo único do art , . 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a empresa a qual teve o seu menor preço global, dentre os orçamentos adquiridos foi
adjudicada e homologada nesta data em favor do fornecedor  MILHORATO INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA – CNPJ: 39.406.327/0001-01. , que se sagrou vencedor com o valor
global de R$ 985,66 (Novecentos e Oitenta e Cinco Reais e Sessenta e Seis Centavos).

O inteiro teor do resultado da licitação encontra se a disposição dos - interessados nos autos
do processo em epígrafe disponível na sede da  CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES,   situada  na  Praça  Jerônymo  Monteiro,  70  –  Centro  –  Cachoeiro  de
Itapemirim-ES.

Link:https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?
id=270463&arquivo=Arquivo/Documents/COMP/COMP322026/970141-
202606020940497170564LQRGI(4017).pdf&identificador=3200330039003800380038003A005
40052004100&tipoId=TRA970141#TRA970141

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Identificação  da  Despesa:   MATERIAL  DE  LIMPEZA  E
HIGIENIZAÇÃO; Dotação Orçamentária nº:   3.3.90.30.00; Identificação da despesa no sub-
elemento:     SACO  PARA LIXO  200  LITROS   100  UND  Subelemento  da  Despesa  nº:
3.3.90.30.21; 

FICHA FONTE DE RECURSO: 35/2026

Cachoeiro de Itapemirim-ES  10 de junho de 2026

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200340030003700370032003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7594 - 11 de Junho de 2026

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170
Contato: +55 28 3526-5622 / 3526-5610

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

DECRETO LEGISLATIVO Nº3922/2026. 

    DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO VERTICAL. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Promover verticalmente os servidores efetivos, 
abaixo mencionados, em conformidade com Lei Municipal nº 6718/2012: 

Servidor Cargo Enquadramento Data 

Camila dos Reis Penha 

Moccelin Dussoni 

Assistente 

Legislativo 
Classe Sênior 
Nível III-H 

A partir 

12/04/2026 

Fabiana Lopes dos 

Santos 

Técnico de 

Contabilidade 
Classe Sênior 
Nível III-H 

A partir de 

02/02/2026 

Lívia Marchezi Borges 

Auxiliar de 

Recursos 

Humanos 

Classe Sênior 
Nível III-H 

A partir de 

11/04/2026 

Pedro Henrique 

Ferreira Vassalo Reis 
Procurador Classe Sênior 

Nível IV-H 

A partir de 

24/02/2026 

Wagner Baptista Rubim 
Assistente 

Legislativo 
Classe Sênior 
Nível III-H 

A partir 

02/04/2026 

Art. 2º – Publique-se para todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de junho de 2026. 

Alexandre Valdo Maitan 
Presidente 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200340030003800310038003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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